
 

VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025 

 

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz 

Assunto: Solicita realização de limpeza e manutenção das trilhas de acesso à comunidade da 
Praia do Sono e suas pontes. 

 
Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo 

163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando a realização de limpeza e manutenção 
das trilhas de acesso e circulação interna da comunidade da Praia do Sono. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação se justifica pela necessidade urgente de manutenção das trilhas e pontes 
que, na comunidade da Praia do Sono, não se configuram apenas como acessos, mas como 
verdadeiras vias públicas de circulação, exercendo a função de ruas. 

São por meio dessas trilhas que ocorre o deslocamento diário de moradores, incluindo o 
acesso a residências, transporte de insumos, atendimento de serviços essenciais e 
circulação de turistas. 

A falta de limpeza, com vegetação excessiva, acúmulo de resíduos e obstáculos ao longo 
do percurso, compromete diretamente a mobilidade, a segurança e a dignidade dos 
moradores, aumentando o risco de acidentes, especialmente para idosos, crianças e em 
períodos de chuva. 

Além disso, considerando que a comunidade possui forte vocação turística, a 
precariedade das trilhas impacta negativamente a experiência dos visitantes e a economia 
local. 

Diante disso, é imprescindível que o Poder Público reconheça essas trilhas como 
estruturas essenciais de circulação interna, promovendo sua manutenção contínua, 
garantindo segurança, acessibilidade e qualidade de vida à população. 

 

 

Câmara Municipal de Paraty, em  de março de 2026. 

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO 
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LUCAS CORDEIRO  

VEREADOR 
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